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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES –
ANDRADINA

CLASSE DESCENTRALIZADA E.E DRº ÁLVARO GUIÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº 028/49/2025, PROCESSO Nº 136.00146540/2025-88
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DA ESCOLA TÉCNICA DE 16/03/2026.
O Superintendente da ETEC SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES, da

cidade de ANDRADINA, no uso das atribuições e competências conferidas
por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação Ceeteps nº 41, de
09/08/2018, publicada no DOE de 16/08/2018 e republicada no DOE de
23/08/2018 (e suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado
para Professor de Ensino Médio e Técnico veiculado pelo Edital de
Abertura de Inscrições nº 028/49/2025, publicado no DOE de 03/10/2025,
pelo motivo: o curso previsto não foi iniciado, em decorrência do não
atingimento do número mínimo de candidatos inscritos no Vestibulinho.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES -

ANDRADINA
CLASSE DESCENTRALIZADA E.E DRº ÁLVARO GUIÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº 028/50/2025, PROCESSO Nº 136.00146543/2025-11
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DA ESCOLA TÉCNICA DE 16/03/2026
O Superintendente da ETEC SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES, da

cidade de ANDRADINA, no uso das atribuições e competências conferidas
por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação Ceeteps nº 41, de
09/08/2018, publicada no DOE de 16/08/2018 e republicada no DOE de
23/08/2018 (e suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado
para Professor de Ensino Médio e Técnico veiculado pelo Edital de
Abertura de Inscrições nº 028/50/2025, publicado no DOE de 03/10/2025,
pelo motivo: o curso previsto não foi iniciado, em decorrência do não
atingimento do número mínimo de candidatos inscritos no Vestibulinho.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES –

ANDRADINA
CLASSE DESCENTRALIZADA E.E DRº ÁLVARO GUIÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº 028/52/2025, PROCESSO Nº 136.00146550/2025-13
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DA ESCOLA TÉCNICA DE 16/03/2026.
O Superintendente da ETEC SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES, da

cidade de ANDRADINA, no uso das atribuições e competências conferidas
por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação Ceeteps nº 41, de
09/08/2018, publicada no DOE de 16/08/2018 e republicada no DOE de
23/08/2018 (e suas alterações), ANULA o Processo Seletivo Simplificado
para Professor de Ensino Médio e Técnico veiculado pelo Edital de
Abertura de Inscrições nº 028/52/2025, publicado no DOE de 03/10/2025,
pelo motivo: o curso previsto não foi iniciado, em decorrência do não
atingimento do número mínimo de candidatos inscritos no Vestibulinho.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA – SANTANA DE

PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 283/13/2025 – PROCESSO Nº 136.00110727/2025–43
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO POR EQUIVALÊNCIA E APROVEITAMENTO PARA A 132 –

Faculdade de Tecnologia Professor Wilson Roberto Ribeiro de Camargo –
Tatuí

O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE
PARNAÍBA, da cidade de SANTANA DE PARNAÍBA, em face do contido no
artigo 11 da Deliberação Ceeteps nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE
de 18/07/2015, combinada com as disposições do Capítulo XVIII do Edital
de Abertura de Inscrições, e considerando o entendimento da
Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação (CGESG) referente
a equivalência CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para a Sessão
de Escolha das aulas, que consiste no aceite da função e das aulas, no
dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento de
identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de
classificação final.

Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos
convocados para a Sessão de Escolha.

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Disciplina: 3790 – FUNDAMENTOS DE MARKETING DE SERVIÇOS
Curso: GESTÃO COMERCIAL
DADOS DA DISCIPLINA OFERECIDA NESTA CONVOCAÇÃO (EQUIVALÊNCIA)
Disciplina/ Curso: 3980 – PROJETO INTEGRADOR EM GESTÃO

EMPRESARIAL IV(GESTÃO EMPRESARIAL)
Carga horária e período: 4 / Noturno
Número de vagas: 1
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA

ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
10/EDISON AURELIO DA SILVA/7663376–7 /76494411800 /2º

26/MARIA ANGELINA BUENO PEREIRA LEITE/25.771.371–2 /20252199898 /3º
5/LUCIANA PEREIRA FOSSA/305366038 /28935325864 /4º
7/MARCELO BARBOSA DOS SANTOS/15.709.513–7 /03024861866 /5º
12/MARIA DO CARMO SOUTO RODRIGUEZ/RG 13.572.706–6 /14894463890
/6º
21/ELISABETE ANE PINHEIRO DOS SANTOS/249959100 /17070787855 /7º

Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o
comparecimento se dará na:

LOCAL

Fatec: 132 – Faculdade de Tecnologia Professor Wilson Roberto Ribeiro
de Camargo – Tatuí

Endereço: RODOVIA MÁRIO BATISTA MÓRI Nº 971
BAIRRO: JARDIM AEROPORTO – CEP: 18280–000 – CIDADE: TATUÍ

DATA
Data de comparecimento: 19/03/2026
Horário: 10:00
EQUIVALÊNCIA
Equivalência é a convocação para aceite da função em Disciplina e/ou

Período diferente do especificado no Edital de Abertura de Inscrições.
APROVEITAMENTO DE CANDIDATO ENTRE UNIDADES
A convocação por aproveitamento entre unidades é a convocação de

candidato classificado e não aproveitado inicialmente na unidade de
ensino de origem do certame. Ou seja, é uma convocação para unidade
de ensino diversa daquela para a qual o candidato se inscreveu.

A convocação por aproveitamento é opcional e a critério dos
Coordenadores das unidades de ensino envolvidas.

O candidato que vier a ser admitido na convocação por
aproveitamento, por ter exercido o direito decorrente da habilitação no
Processo Seletivo Simplificado, não poderá beneficiar–se de uma nova
convocação neste certame.

No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação por
equivalência e por aproveitamento entre unidades será efetuada através
de Sessão de Escolha.

SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três)

candidatos classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três)

classificados, todos serão convocados para participarem da Sessão de
Escolha.

No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de
comparecimento (constante do respectivo Edital de Convocação) para
adentrar a unidade de ensino, não havendo período de tolerância.

Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para
os candidatos que compareceram até o horário estipulado, obedecendo
rigorosamente a ordem de classificação final (e não a ordem de chegada).

Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no
Edital de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das
aulas, sendo considerados ausentes.

Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas
deverá fazê–lo com todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de
Convocação.

PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador

constituído, desde que o procurador entregue no ato da manifestação
para o aceite da função:

a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não

poderá representar o candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros

cometidos por seu procurador.
EXAURIMENTO
Na convocação por equivalência, o candidato não terá exaurido os

direitos decorrentes de sua habilitação no certame, ou seja, não perderá
o direito a nova convocação na Fatec em que foi aprovado (na unidade de
ensino sede do certame) quando:

a) Não comparecer na data prevista para a manifestação; ou
b) Recusar as aulas oferecidas, no momento do comparecimento para

a Sessão de Escolha.
Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO

XVIII – DA CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 002/25/2025 – PROCESSO Nº 136.00093326/2025–11
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3
CONVOCAÇÃO POR EQUIVALÊNCIA
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da

cidade de SÃO PAULO, em face do contido no artigo 11 da Deliberação
Ceeteps nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, combinada
com as disposições do Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições, e
considerando o entendimento da Coordenadoria Geral de Ensino Superior
de Graduação (CGESG) referente a equivalência, CONVOCA os candidatos
abaixo relacionados para a Sessão de Escolha das aulas, que consiste no
aceite da função e das aulas, no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento de
identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de
classificação final.

Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos
convocados para a Sessão de Escolha.

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Curso: MECÂNICA – PROCESSOS DE PRODUÇÃO
Disciplina: 798 – DESENHO TÉCNICO MECÂNICO III
DADOS DA DISCIPLINA OFERECIDA NESTA CONVOCAÇÃO (EQUIVALÊNCIA)
Disciplina/ Curso: 2180 – TECNOLOGIA DE FABRICAÇÃO MECÂNICA

III(MECÂNICA DE PRECISÃO)
Carga horária e período: 2 / Noturno
Número de vagas: 1
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA

ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
9/ROBERVAL RODRIGUES/11.092.414–9 /02892309859 /4º

3/PEDRO GREGO/324082198 /40052995801 /5º
26/SANDRA SILVEIRA FERREIRA/21514157X /17595022860 /6º
17/RAFAEL THIAGO PALMA/232119983 /32071366808 /7º
19/MARCUS VINICIUS DOS REIS VENDITTI/236955640 /17482026851 /8º
21/ISMAEL FREIRES BASTOS/115380954 /03704967874 /9º

Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o
comparecimento se dará na:

LOCAL
Fatec: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
Endereço: AV. TIRADENTES Nº 615 – Seção de Pessoal Docente (ao lado

do Edifício Oscar Machado)
BAIRRO: BOM RETIRO – CEP: 01124010 – CIDADE: SÃO PAULO

DATA
Data de comparecimento: 19/03/2026
Horário: 10h
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será

efetuada através de Sessão de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três)

candidatos classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três)

classificados, todos serão convocados para participarem da Sessão de
Escolha.

No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de
comparecimento (constante do respectivo Edital de Convocação) para
adentrar a unidade de ensino, não havendo período de tolerância.

Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para
os candidatos que compareceram até o horário estipulado, obedecendo
rigorosamente a ordem de classificação final (e não a ordem de chegada).

Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no
Edital de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das
aulas, sendo considerados ausentes.

Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas
deverá fazê–lo com todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de
Convocação.

PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador

constituído, desde que o procurador entregue no ato da manifestação
para o aceite da função:

a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não

poderá representar o candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros

cometidos por seu procurador.
EXAURIMENTO
Na convocação por equivalência, o candidato não terá exaurido os

direitos decorrentes de sua habilitação no certame, ou seja, não perderá
o direito a nova convocação na Fatec em que foi aprovado (na unidade de
ensino sede do certame) quando:

a) Não comparecer na data prevista para a manifestação; ou
b) Recusar as aulas oferecidas, no momento do comparecimento para

a Sessão de Escolha.
Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO

XVIII – DA CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 002/27/2025 – PROCESSO Nº 136.00093295/2025–07
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO POR EQUIVALÊNCIA
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da

cidade de SÃO PAULO, em face do contido no artigo 11 da Deliberação
Ceeteps nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, combinada
com as disposições do Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições, e
considerando o entendimento da Coordenadoria Geral de Ensino Superior
de Graduação (CGESG) referente a equivalência, CONVOCA os candidatos
abaixo relacionados para a Sessão de Escolha das aulas, que consiste no
aceite da função e das aulas, no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento de
identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de
classificação final.

Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos
convocados para a Sessão de Escolha.

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Curso: MECÂNICA – PROJETOS
Disciplina: 800 – OPERAÇÕES MECÂNICAS II (PRÁTICA)
DADOS DA DISCIPLINA OFERECIDA NESTA CONVOCAÇÃO (EQUIVALÊNCIA)
Disciplina/ Curso: 330 – DESENHO TÉCNICO MECÂNICO I(FABRICAÇÃO

MECÂNICA)
Carga horária e período: 4 / Noturno
Número de vagas: 1
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA

ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
7/REGINALDO SALDES COSTA/22605633–8 /17353296810 /4º

15/MÁRIO LOPES MAGRI/2425890005 /17914518883 /5º
20/MANUEL PATRICIO DA SILVA BISNETO/180851639 /10701812850 /6º
19/FRANCISCO MARTINS DE MELO NETO/8831989–1 /01283955830 /7º
9/MIGUEL ANGEL CALLE GONZALES/22825609811 /22825609811 /8º
18/THIAGO NERI/4066365055 /35272913850 /9º

Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o
comparecimento se dará na:

LOCAL
Fatec: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
Endereço: AV. TIRADENTES Nº 615 – Seção de Pessoal Docente (ao lado

do Edifício Oscar Machado)
BAIRRO: BOM RETIRO – CEP: 01124010 – CIDADE: SÃO PAULO

DATA
Data de comparecimento: 19/03/2026
Horário: 10h
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será

efetuada através de Sessão de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
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